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 OFÍCIO/SJMRI Nº 0344/2021                                                              Em 18 de novembro de 2021 
 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALUÍSIO BRAZ 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 
Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que dispõe sobre a readequação da legislação municipal reguladora dos serviços públicos de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, face às modificações introduzidas pela Lei 
Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, e dá outras providências. 

Inicialmente, destaque-se que a presente propositura possui dois grandes 
impulsos: 1) o advento da Lei Federal nº 14.026, de 2020; 2) o trânsito em julgado da 
condenação do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara no bojo da Ação 
Civil Pública nº 0000436-50.2010.5.15.0006, movida pelo Ministério Público do Trabalho.  

No que tange à Lei Federal nº 14.026, de 2020, verifica-se que esta 
implementou profunda modificação da legislação nacional que rege e orienta a prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico – nos quais encontram-se inseridos os serviços 
públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.  

Verifica-se que o cerne das modificações introduzidas na legislação em tela 
reside na criação de incentivos e estruturas – inclusive no que diz respeito à disponibilização 
de financiamentos e recursos financeiros. Em apurada síntese, pretende-se gerar um 
ambiente de segurança jurídica e regulatória, com regras claras e uniformes em todo o país, 
visando a contribuir com a universalização dos serviços públicos de saneamento. 

Nesse sentido, verifica-se que, por força da Lei nº 8.335, de 3 de novembro de 
2014, que “institui a Política Municipal de Saneamento Básico (PMSB)”, a execução da quase 
totalidade dos serviços públicos de saneamento básico constituem atribuição do DAAE, sendo 
este responsável pelos serviços de abastecimento de água potável, de esgotamento sanitário 
e de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos – restando à Prefeitura do Município de 
Araraquara as atividades de drenagem urbana e de manejo de águas pluviais. 

Em específico, no que tange às atribuições do DAAE no contexto da PMSB, 
verifica-se que estas são, em essência, exercidas sob duas formas: de um lado, a Autarquia 
executa diretamente os serviços de abastecimento de água potável e de esgotamento 
sanitário – ressaltando-se, inclusive, ser o DAAE referência nacional de qualidade e eficiência 
na prestação de tais serviços públicos; de outro, a Autarquia vale-se da prestação de empresas 
contratadas para a execução dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos 
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sólidos – podendo-se mesmo afirmar que a Autarquia igualmente ostenta eficiência na 
prestação de tal serviço público. 

Com efeito, em meio a este cenário de prestação adequada de seus misteres, 
o DAAE fora condenado na Ação Civil Pública nº 0000436-50.2010.5.15.0006, movida pelo 
Ministério Público do Trabalho, pela terceirização irregular de suas atividades – envolvendo-
se, neste ponto, a contratação para a execução dos serviços de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos –, destacando-se, no ponto, que tal condenação encontra-se, atualmente, 
sendo executada junto à 1ª Vara do Trabalho de Araraquara.  

Portanto, de um lado, tem-se que a legislação nacional possibilita e incentiva a 
participação particular na execução dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos e, de outro, verifica-se situação impeditiva do DAAE em se aproveitar destas 
possibilidades e incentivos, haja vista a condenação judicial acima mencionada.  

A presente propositura, assim, visa a superar o cenário proibitivo decorrente 
do decreto condenatório ao qual fora submetido o DAAE, ao mesmo tempo em que procura 
estabelecer as bases para permitir a fruição dos incentivos decorrentes da Lei Federal nº 
14.026, de 2020. Em específico, a presente propositura: 

(i) confere à Prefeitura do Município de Araraquara a responsabilidade pelos serviços 
públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 

(ii) possibilita a continuidade e o aprofundamento das expertises obtidas pelo DAAE na 
execução deste mister, 

a. permitindo-lhe a execução destes serviços até que sejam estabelecidas as 
condições para a plena assunção de sua responsabilidade pela Prefeitura do 
Município de Araraquara, 

b. cria as bases, em caso de eventual participação particular na execução de tais 
serviços, para que o DAAE gerencie e fiscalize a atuação particular na execução 
de tais serviços.  

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei se destina, 
entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art.80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Dispõe sobre a readequação da legislação 
municipal reguladora dos serviços públicos 
de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos, face às modificações introduzidas 
pela Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 
2020, e dá outras providências.  

 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a readequação da legislação municipal 
reguladora dos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, face às 
modificações introduzidas pela Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, e dá outras 
providências. 

Art. 2º A Lei nº 1.697, de 2 de junho de 1969, que passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 2º ................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

II – operar, manter, gerir, fiscalizar, conservar ou explorar, direta ou 
indiretamente, os serviços de coleta, de tratamento e de disposição final de 
resíduos sólidos domiciliares;  

III – operar, manter, gerir, fiscalizar, conservar ou explorar, direta ou 
indiretamente, serviços de coleta, de tratamento e de disposição final dos 
resíduos dos serviços de saúde; 

............................................................................................................................. 

VII – estudar, projetar, gerir, fiscalizar ou explorar e executar, diretamente ou 
indiretamente, a coleta, o tratamento e a disposição final de resíduos sólidos 
domiciliares; 

VIII – estudar, projetar, gerir, fiscalizar ou explorar e executar, diretamente ou 
indiretamente, o tratamento e a disposição final dos resíduos de limpeza das 
vias públicas e dos resíduos de manutenção das áreas verdes de parques, 
praças e logradouros municipais; 

............................................................................................................................. 

X – estabelecer normas para a elaboração, execução, gestão ou fiscalização de 
projetos públicos ou privados relativos à expansão, ampliação, remodelação 
ou manutenção dos sistemas:”(NR); 

Art. 3º A Lei nº 8.335, de 3 de novembro de 2014, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 32. ............................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

II – pela Prefeitura do Município de Araraquara, para os serviços de: 
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a) drenagem urbana e manejo de águas pluviais; e 

b) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

§ 1º Fica a Administração Pública Municipal autorizada, na forma de decreto, 
a proceder à delegação, mediante outorga ou concessão, em suas diversas 
modalidades, da execução do disposto na alínea “b” do inciso II do “caput” 
deste artigo.  

§ 2º O procedimento de contratação dos serviços na forma do § 1º deste artigo 
deverá atender ao seguinte: 

............................................................................................................................. 

§ 3º O procedimento de contratação dos serviços na forma do § 1º deste artigo 
deverá prever: 

I – que a implementação de tarifas para o custeio dos serviços deverá atender 
às necessidades de investimentos e ao princípio da modicidade; e 

II – a possibilidade de utilização das infraestruturas dos serviços por outros 
Municípios.”(NR) 

Art. 4º A Lei nº 9.797, de 22 de novembro de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“        Seção VIII 

Da Diretoria de Resíduos Sólidos e Proteção dos Recursos Hídricos e 
Mananciais 

Art. 17. ................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

IV – planejar, coordenar, supervisionar, controlar, gerir, fiscalizar e executar 
as atividades relativas à gestão de resíduos sólidos domiciliares no 
Município;  

V – planejar, coordenar, supervisionar, controlar, gerir, fiscalizar e executar as 
atividades relativas à gestão de resíduos da construção civil, resíduos de 
limpeza urbana, resíduos volumosos e resíduos especiais no Município;  

VI – planejar, coordenar, supervisionar, controlar, gerir, fiscalizar e executar as 
atividades relativas à coleta seletiva dos resíduos sólidos domiciliares no 
Município, em conformidade com a legislação vigente;  

VII – planejar, coordenar, supervisionar, controlar, gerir, fiscalizar e executar 
as atividades relativas a captação de recursos para a execução de atividades e 
ações relacionadas a política municipal de resíduos sólidos e a proteção dos 
recursos hídricos e mananciais;” (NR) 

Art. 5º Ficam revogados da Lei nº 8.335, de 2014: 

I – a alínea c) do inciso I do “caput” do art. 32; e 

II – o § 4º do art. 32. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 18 de novembro de 2021. 

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 



































































PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ARARAQUARA
ACPCiv 0000436-50.2010.5.15.0006
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
RÉU: DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

DESPACHO

Vistos;

Intime-se a reclamada para que, no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento do

julgado.

Com a manifestação da ré, tornem os autos conclusos.

Ciência ao parquet.

ARARAQUARA/SP, 01 de outubro de 2021

ANA LUCIA COGO CASARI CASTANHO FERREIRA
Juíza do Trabalho Titular

HRO
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